
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE 

 
 

EDITAL PRAC/MPF Nº 22, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 
 

 ​ O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO ACRE, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na 

Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008, e 

alterações posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União 

aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 172, de 9 de outubro de 2024, e tendo em vista a 

delegação de competência atribuída pelo art. 6º, inciso II do Regimento Interno Administrativo 

do Ministério Público Federal, bem como o disposto no art. 16, §1º, da Portaria PGR/MPU nº 

652, de 30 de outubro de 2012, no expediente PGR-00421236/2024 (PR-AC), Ofício Circular 

n° 259/2025/SG processo n° PGR-00287514/2025 e no Edital PRAC/MPF n° 10, de 31 de 

julho de 2025, resolve: 

​ 1. Divulgar a nota definitiva da Prova Discursiva Online, Anexo I deste Edital. 

​ 2. Informar que, após análise dos recursos interpostos contra a nota preliminar da 

Prova Discursiva Online, estes foram indeferidos. 

 

 
Assinado Digitalmente 

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS 
Procurador-Chefe da PR-AC 
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Anexo I 
 

Divulgação da nota definitiva da Prova Discursiva Online 
 

DIREITO 
CLASSIF. INSC. NOME NOTA PNE COTAS 

1 214 JHILKLIN ALBUQUERQUE SILVA 18 N Sim 

2 256 JOÃO LUCAS MELO GUEDES 18 N Não 

3 522 KÉSIA VALQUÍRIA MACIEL DA COSTA 15 N Não 

4 446 FELIPE DE ARAUJO ZANON 15 N Não 

5 366 GABRIEL MENDES PAES DE OLIVEIRA 14 N Sim 

6 127 ISABELLY CRISTINE GRANGEIRO SILVA BERNARDO 14 N Não 

7 124 RAÍSSA SOARES FREIRE 14 N Não 

8 525 LUANA BEZERRA SILVA 14 N Não 

9 96 MATHEUS ASAF ACACIO ROSSETTO 12 N Não 

10 2 STHEFANY CAMPOS SILVA 12 N Não 

11 434 IAN CATÃO FEITOZA 12 N Não 

12 302 MARIA CLARISSA SOUZA MATIAS 11 N Não 

13 288 BRUNO GONÇALVES DE SOUZA BRÍGIDO 11 N Não 

14 319 PAULO ANDRÉ OLIVEIRA ONOFRE 10 N Não 

15 42 NACYRA ESTEPHANY DO VALE BARBARY 10 N Não 

16 95 RHUDI ERIC DA SILVA SANTOS 9 N Não 

17 427 MARIA VICTORIA CHAVES TAVARES 9 N Não 

18 223 ANDRESSA SOUZA DOS SANTOS 9 N Não 

19 67 BRENDHA MARIA DA SILVA MARTINS 9 N Não 

20 243 ANA BEATRIZ LIMA BEZERRA FRANCISCO 9 N Não 

21 246 PAULO FRANKILIN DA COSTA MENDES JUNIOR 9 N Não 

22 116 MELISSA MATOS ARAÚJO 9 N Não 

23 273 KARLA GABRIELLE OLIVEIRA DE SOUSA 9 N Não 

24 193 MARCUS VINÍCIUS COSTA LOPES 9 N Não 

25 244 JEFFERSON DE OLIVEIRA DA SILVA 9 N Não 

26 351 GRASIELA DA SILVA SANTOS 9 N Não 

27 515 MARIA EDUARDA MARTINS DA ROCHA 9 N Não 

28 342 LETÍCIA PISMEL SANTOS 9 N Sim 

29 121 GABRIEL SAFFI NOGUEIRA DOURADO 8 N Não 

30 447 ADRIEL MESQUITA DE ABREU MENEZES 8 N Não 

31 324 ALESSANDRA NEVES AMORIM 8 N Não 
 Dois recursos indeferidos 
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